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DECISÃO SOBRE RECURSO ADMINISTRATIVO 
REF. CHAMAMENTO PÚBLICO N° 2022.05.10.1 
QUALIFICAÇÕES DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

DECISÃO SOBRE RECURSO ADMINISTRATIVO 
INTERPOSTO PELO INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO 
MODERNA — IGPM, EM FACE DA DECISÃO DA COMISSÃO DE 
QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS - COQUALI DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE — CE, QUANTO i1/4
SUA "NÃO QUALIFICAÇÃO", PROFERIDA NO JULGAMENTO 
DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 2022.05.10.1. 

RECORRENTE: INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA — 1TGM — CNPJ N° 
09.231.738/0001-34. 

I. RELATÓRIO 

Em data de 23 de junho de 2022, a Comissão de Qualificação de Organizações 

Sociais - COQUALI da Prefeitura Municipal De Horizonte — CE, instituída pela Portaria n° 

295/2022, de 10 de maio de 2022, proferiu DECISÃO quanto ao CHAMAMENTO PÚBLICO 

N° 2022.05.10.1, realizado com fins à qualificação de entidades como Organização Social 

para Contratos de Gestão na área da Saúde no Município de Horizonte/CE, contemplando 

orientações e especificações técnicas da Lei Municipal n° 1.246/2018. 

Acorreram ao Chamamento Público 08 (oito) interessadas, sendo elas: 

1. APAS — ASSOCIAÇÃO DE AMPARO E PROTEÇÃO À SAÚDE — CNPJ N° 

28.064.274/0001-63; 

2. INSTITUTO DE GESTÃO E CIDADANIA—CNPJ N°24.127.105/0001-74; 

3. INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISA HUMANIZA — CNPJ N° 

27.450.038/0001-12; 

4. BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESARIO LANGE — CNPJ N° 

50.351.626/0001-10; 

5. INSTITUTO 1° DE MAIO, DO TRABALHO, DA SAÚDE, E DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E TECNOLÓGICO — CNPJ N° 

13.609.281/0001-26; 
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5. INSTITUTO 1° DE MAIO, DO TRABALHO, DA SAÚDE, E DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E TECNOLÓGICO — CNPJ N° 

13.609.281/0001-26; 

6. CENTRO DE PESQUISAS EM DOENÇAS HEPATO RENAIS DO CEARA — 

CEPHRECE — CNPJ N° 05.312.376/0001-55; 

7. INSTITUTO ROSA BRANCA — CNPJ N° 10.962.062/0001-38; e 

8. INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA — IGPM — CNPJ N° 

09.231.738/0001-34. 

Nos termos da DECISÃO, foi tida como QUALIFICADA somente 01 (uma) das 

participantes acima mencionadas, qual seja, o INSTITUTO DE GESTÃO E CIDADANIA, 

tendo as demais sido declaradas como "NÃO QUALIFICADAS", dentre elas, a ora Recorrente 

- INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA — IGPM, esta, sob a fundamentação do 

não cumprimento das exigências Editalicias constantes no item 2.3, incisos IV, VI e XIV. 

Inconformado com os termos da Decisão, o INSTITUTO DE TÉCNICA E GESTÃO 

MODERNA — IGPM interpôs Recurso Administrativo, arguindo as disposições do art. 3°, 

inciso I, da Lei n° 8.666/1993, quanto à isonomia e busca da vantajosidade, além de que não 

devem ser incluidas no Edital cláusulas capazes de frustrar a competitividade, vindo a 

apresentar documentos e argumentação no sentido de sanar as falhas apontadas pela 

Comissão, que conduziram à DECISÃO quanto à sua "NÃO QUALIFICAÇÃO", sendo eles: 

a) Quanto ao Item 2.3, inciso VI - Apresentou Balanco Financeiro completo da 

Entidade, contendo RECIBO DE ENTREGA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

DIGITAL onde consta assinatura do seu contador. Também foram 

apresentados o Termo de Abertura e o Termo de Encerramento do Livro 

Diário, de onde são retiradas as informações para elaboração do balanço. 

b) Quanto ao Item 3, alínea "b" - O Instituto Recorrente apresentou 

justificativas quanto às falhas apontadas, no sentido de não entender "a razão 

pela qual Vossa Excelência questionou a estrutura do nosso Estatuto 

Consolidado, considerando que em 2020 já tivemos a honra de sermos 

qualificados nesse Respeitável Município conforme anexo (Anexo IV)", 

argumentando, no tocante à alínea "b", que a exigência editalicia requer que 
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"20 a 30% (vinte a trinta por cento) dos membros natos representantes de 

entidade da sociedade civil, definidos pelo estatuto", que seria a exigência 

minima, sendo que, como o Estatuto da Entidade, em seu art. 31, alínea "a" 

dispõe que "a) até 55% (cinquenta cinco por cento) de membros eleitos pela 

Administração Geral dentre membros ou associados, fundadores ou efetivos", 

entende-se que aqueles percentuais de 20 a 30% (vinte a trinta por cento) 

estariam contidos neste percentual de 55% (cinquenta cinco por cento). 

c) Quanto ao Item 3, alínea "d" - 0 Instituto Recorrente apresentou justificativas 

quanto às falhas apontadas, no sentido de não entender "a razão pela qual 

Vossa Excelência questionou a estrutura do nosso Estatuto Consolidado, 

considerando que em 2020 já tivemos a honra de sermos qualificados nesse 

Respeitável Município conforme anexo (Anexo IV)", argumentando, no tocante 

ã alínea "d", que a exigência editalicia requer que "10 a 30% (dez a trinta por 

cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, dentre 

pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;", 

que seria a exigência minima, sendo que, como o Estatuto da Entidade, em 

seu art. 31, alínea "d" prevê que "35% (trinta cinco por cento) de membros 

eleitos pelos demais integrantes do Conselho de Administracão, dentre 

membros da comunidade de notória capacidade profissional reconhecido 

idoneidade more', entende-se que o percentual previsto no Estatuto supera a 

exigência editalicia, a qual encontra-se mais que suprida. 

d) Quanto ao Item VI - 0 Instituto Recorrente apresentou justificativas quanto às 

falhas apontadas, no sentido de não entender "a razão pela qual Vossa 

Excelência questionou a estrutura do nosso Estatuto Consolidado, 

considerando que em 2020 já tivemos a honra de sermos qualificados nesse 

Respeitável Município conforme anexo (Anexo IV)", argumentando que o art. 

90 do Estatuto prevê que "no caso de dissolucão e/ou extinção do instituto, que 

só se dará por deliberação de 2/3 (dois terços) dos membros da ASSEMBLEIA 

GERAL, especialmente convocada para este fim, o seu eventual patrimônio 

remanescente sera destinados pessoa juridica com objetiva congênere, sem 

fins lucrafivos"e que, portanto, não existe a falha apontada. 
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Na sequência, veio o Instituto Recorrente a solicitar o PROVIMENTO do Recurso, 

argumentando que "Considerando a Legislação aplicável: Lei Municipal n° 1.246, de 21 de 

setembro de 2018 e Decreto Municipal n° 048, de 07 de outubro de 2019, anterior à nossa 

aludida Qualificação de 2020, salvo melhor juízo, entendemos que não existe motivo para o 

ITGM ser desqualificado agora, pela razão apontada, haja vista que a Legislação não mudou", 

finalizando por solicitar que "por uma questão de estabilidade jurídica, isonomia e 

competitividade, pedimos que seja deferido nosso pedido de Qualificação nesse Respeitável 

Município." 

H. DA TEMPESTIVIDADE 

De acordo com as disposições do item 7.1 do Edital do CHAMAMENTO 

PÚBLICO N°2022.05.10.1, o prazo para apresentação de Recurso Administrativo em face 

da Decisão de QUALIFICAÇÃO/NÃO QUALIFICAÇÃO de Entidades é de 10 (dez) dias, em 

razão do que, tendo a Recorrente interposto o Recurso em data de 30/06/2022, demonstra-se 

o Recurso, portanto, tempestivo, razão pela qual deve ser conhecido. 

Não foram apresentadas Contrarrazões por parte das demais participantes. 

Ill — NO MÉRITO 

Da Decisão da Autoridade Superior. 

Da análise da insurgência da Recorrente, dos documentos e justificativas pela 

mesma apresentados, vê-se que as falhas apontadas são tidas como de natureza formal, as 

quais, em homenagem ao Principio do Formalismo Moderado, que tem por finalidade ampliar 

a competitividade, sem desprestigiar o interesse público ou afetar o julgamento objetivo ou 

malferir a obrigatoriedade de vinculação ao instrumento convocatório. 

0 posicionamento do Tribunal de Contas da União — TCU, a seu turno, tem 

prestigiado a adoção do Principio do Formalismo Moderado e a possibilidade de saneamento 
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de falhas ao longo do procedimento licitatório, sob o pálio do entendimento de que o 

formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o principio da eficiência e o da 

segurança jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos objetivos descritos no 

art. 3° da lei de licitações (este, inclusive, invocado pela Recorrente em seu Recurso): busca 

da proposta mais vantajosa para a Administração, garantia da isonomia e promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável. 

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357/2015-Plenário: 

" Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem levar 
desclassificação da licitante. No curso de procedimentos licitatórios, a 

Administração Pública deve pautar-se pelo principio do formalismo 
moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para 
propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 
administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção 
das prerrogativas dos administrados" (Acórdão 357/201.5-Plenário I 
Relator: BRUNO DANTAS) 

Em assim sendo, MERECE ACATAMENTO o Recurso, tendo em vista que a 

Recorrente laborou tanto em justificar que o seu Estatuto Social atende ás disposições do 

Edital, quanto no sentido de sanear as falhas apontadas pela Comissão de Qualificação de 

Organizações Sociais, em razão do que, á luz do mencionado Principio do Formalismo 

Moderado e não mais persistindo razões para a NÃO QUALIFICAÇÃO do Instituto 

Recorrente, conforme decidido pela COQUALI, para o fim de AFASTAR AS CAUSAS DE 

NM) QUALIFICAÇÃO imputadas pela dita Comissão à Recorrente. 

IV — CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, considerando a fundamentação acima exarada, DECIDO por 

DAR PROVIMENTO ao Recurso Administrativo interposto pelo Instituto Recorrente, para o 

fim de MODIFICAR a Decisão quanto .6 sua NA() QUALIFICAÇÃO, proferida Comissão de 

Qualificação de Organizações Sociais - COQUALI da Prefeitura Municipal de Horizonte — CE, 

instituída pela Portaria n° 295/2022, de 10 de maio de 2022, vindo a declarar o INSTITUTO 

DE TÉCNICA E GESTÃO MODERNA — IGPM, inscrito no CNPJ sob o N° 09.231.738/0001-
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34 como QUALIFICADO no CHAMAMENTO PÚBLICO N° 2022.05.10.1, para todos os 

fins e efeitos de direito. 

Publique-se. Intime-se. 

Horizonte — CE, 10 de agosto de 2022. 

Lúcia Amaro de Araújo Gondim Feitosa 
Secretaria de Saúde de Horizonte-CE 
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